
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA – 08-2026

PAE nº E 2025/3026482

Este aviso torna pública a realização de cotação eletrônica para a contratação 

descrita abaixo com as seguintes regras:

Estado do Pará | Secretaria de Estado de Turismo 

CNPJ nº 15.488.858.001-14

Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

Aplicável Decreto Estadual nº 2.787/22.

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Lote Item
Descrição

Código
SIMAS

Und Qtd
Estimativa
Unitária

Total

LOTE 1 - PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA COMPUTADORES E NOTEBOOKS

1

1

Fonte de alimentação 
Características:
• Potência: Atx 550 w
• Tamanho do ventilador: 120 mm
• Conector 24 p: 1 x
• Conector 4+4 p: 1 x
• Conector 4-Pin Molex: 3 x
• Conector PCIE 6+2 p: 3 x
• Conector SATA: 6 x

UND 10 R$ 380,85 R$ 3.808,50

2

Fonte de alimentação 
Características:
• Potência: Atx 750 w
• Tamanho do ventilador: 
120mm
• Temperatura nominal de saída 
contínua: 40°C
• Conector ATX: 1x
• Conector EPS: 1x
• Conector Floppy: 1x
• Conector 4-Pin: 8x
• Conector PCIe: 4x
• Conector SATA: 8x

UND 10 R$ 611,04 R$ 6.110,40

3

HD SSD - 512 GB
• Formato: 2,5"
• Leitura/Gravação

sequencial: até
550/520 MB/s

UND 20 R$ 607,32 R$ 12.146,40

4

Memória RAM DDR3
• Capacidade total: 8 GB
• Velocidade: 1600 MHz
• Para desktop

UND 20 R$ 268,04 R$ 5.360,80

5

Memória RAM DDR4
• Capacidade total: 8 GB
• Velocidade: 3200 MHz
• Para desktop

UND 10 R$ 588,57 R$ 5.885,70

6
Processador
• 6 núcleos UND 05 R$ 1.406,63 R$ 7.033,15



• 12 threads
• Velocidade da CPU: Mínimo de 4.6 
GHz
• Cache 16 MB
• Soquete: AM4

7

Placa-mãe – tipo 1
• CPU Socket: Intel 1155
• Mínimo  de  2  (dois)  slots  para 
memória DDR3 com suporte para 1600 
Mhz, com capacidade final de 
expansão de no mínimo 16 GB;
• Serial ATA III ou superior, integrada à 
placa-mãe,  com  velocidade  de 
transferência de no mínimo 6.0 Gbps
• Suporte a processadores Intel de 2ª e 
3ª geração
• Mínimo de 6 (seis) portas
USB, sendo no mínimo 2 (duas) portas
USB 3.0

UND 05 R$ 352,56 R$ 1.762,80

8

Placa-mãe – tipo 2
• CPU Socket: AMD AM4
• No mínimo 2 slots DDR4 com suporte 
para 3200 MHz
• Tipo de memória: DDR4 SDRAM
• Interface da placa de vídeo 
PCI-Express x4, PCI Express
• Número de portas USB 3.0: mínimo 2
• Número de conexões 
HDMI: 1
• Número de entradas VGA:
1

UND 05 R$ 730,30 R$ 3.651,50

9

Placa  de  Vídeo  –  Geforce  TX  1650  • 
Destaques:
Modelo: NVIDIA GeForce GTX 1650 ou 
equivalente de
desempenho comprovado
Núcleo gráfico: Arquitetura Turing 
Frequência do núcleo: mínimo de 1620 
MHz (Boost Clock)
Memória: 4 GB GDDR6
Velocidade da memória: mínimo de 12 
Gbps
Interface de memória: 128 bits 
Núcleos CUDA: mínimo de 896 
Conectores de vídeo:
1x DisplayPort 1.4ª (suporte a até 8K a 
60Hz)
1x HDMI 2.0b (suporte a até 4K a 60Hz) 
1x DVI-D
Suporte a APIs: DirectX 12, OpenGL 4.6, 
Vulkan
Consumo de energia: até 90W 
Compatibilidade:
Suporte  a  múltiplos  monitores, 
tecnologia NVIDIA G-Sync, NVIDIA Ansel 
e NVIDIA GPU Boost.
Dimensões: compatível com gabinetes 
padrão ATX
Garantia mínima: 12 meses.

UND 03 R$ 1.682,26 R$ 5.046,78



10
Baterias de Lítio – 3v - CR2032

PCT/ 
05 

UND
06 R$ 19,55 R$ 117,30

LOTE 2 - PERIFÉRICOS E ACESSÓRIOS

2

1 Mouse ótico USB com fio UND 20 R$ 26,16 R$ 523,20
2 Teclado USB com fio UND 10 R$ 60,93 R$ 609,30

3

Docking Station
• Hub USB 3.0 multifunções 10 em 1
• Sistema Operacional:
MacBook, iPad Pro, laptops Win- dows, 
dispositivos Android, Linux
• Monitor duplo 4 K HDMI e 
VGA
• Fonte de alimentação tipo C
• Ethernet de 1 Gbps
• 3 portas USB 3.0
• Potência em watts:
100 watts
• Entrada de aúdio de 3,5 mm
• Entrada de cartão de memória SD
• USB-C PD100 w

UND 02 R$ 230,15 R$ 460,30

4

Conversor USB 3.0 para HDMIVGA
• Adaptador USB 3.0 suporta
HDMI e VGA para funcionar 
simultaneamente  para alcançar
sincronização e exibição estendida.

UND 05 R$ 143,86 R$ 719,30

5 Conector RJ-45 – macho kit com 100
unidades Cat6 UND 01 R$ 82,60 R$ 82,60

6 Conector RJ-45 – fêmea Cat6 UND 30 R$ 29,43 R$ 882,90
7 Pendrive – 16 Gb UND 10 R$ 57,22 R$ 572,20
8 Pendrive – 32 Gb UND 05 R$ 65,20 R$ 326,00

9

HD Externo portátil 3.0 – 2 Tb
• USB 3.0
• Taxa de transferência de interface 
até 5 Gbit/s
• Formato: 3,5 pol.
• Armazenamento: 2 TB

UND 03 R$ 873,25 R$ 2.619,75

LOTE 3 - FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DE T.I

3 1

Kits  de  ferramentas  com  chaves  de 
fenda/precisão (com pontas 
magnéticas)
• Mínimo de  152  peças  de  chave  de 
fenda,  Kit  de  ponteiras  bits  para 
parafusadeira  magnético,  para 
desmontar  Notebook,  Eixo  Flexível, 
Palhetas, Alavanca e Ventosa
• 4x Abridor Picks (Palheta), 
1x Eixo de Extensão 
Flexível, 2x Ferramentas de
Plástico  (Alavanca),  1x  Ventosa, 
Adaptador  de  ¼’’  para  4mm, 
Magnetizador –
Desmagnetizador

UND 01 R$ 192,80 R$ 192,80

Espanador de ar elétrico sem fio, 
recarregável (limpeza de PC) UND 02 R$ 255,10 R$ 510,20



2

• Potência nominal: 65 W
• Tensão de carga: 5 V
• Corrente de carga: 2 A
• Voltagem da bateria:
11.1 V
• Capacidade da Bateria: mínimo de
6.000 mAh
• Tamanho do cabo USB carregador: 
mínimo de 45 cm
• Tempo de carga: aprox. 
4 h
• Tempo de uso aprox.: 1º 
Engrenagem: aprox. 5 h; 2º 
Engrenagem: aprox. 4h
• Temperatura  de  operação:  1º 
Engrenagem:  10°C~+50°C;  2º 
Engrenagem: 20°C~+60°C
• Modos: 2 modos (fraco e forte)
• Luz  indicadora  de  engrenagem 
(velocidade do ar): Sim
• Lanterna: Sim

3

Pasta Térmica de Alto 
Desempenho
•Alta condutividade térmica: 12.8 
w/m-k  formulada  para  garantir  uma 
excelente transferência de calor entre 
o processador e o dissipador de calor
• Baixa resistência térmica:
-50 ° C ~ 200 °C (minimiza a resistência 
térmica  entre  o  processador  e  o 
dissipador  de  calor,  otimizando  o
desempenho térmico)

UND 03 R$ 64,82 R$ 194,46

4 Multímetro digital UND 02 R$ 51,26 R$ 102,52
5 Testador fonte digital LCD Alimentação

Atx - 20/24 Pinos UND 02 R$ 88,49 R$ 176,98

6

Kit Localizador / Testador Cabo 
Rede Rj45
Contém:
• 1 x emissor de cabo
• 1 x receptor de cabo
• 1 x cabo RJ11
• 1 x cabo RJ45
• 1 x fone de ouvido
• 1 x cabo com braçadeira
• 1 x bolsa preta

UND 01 R$ 108,61 R$ 108,61

7 Alicate crimpador de cabos rj-45 e rj-11 UND 02 R$ 74,06 R$ 148,12
8 Alicate de inserção Punch Down rj-45 UND 02 R$ 52,80 R$ 105,60

TOTAL
R$ 

59.258,17

O proponente é responsável pela veracidade das informações 

prestadas e documentos apresentados em qualquer fase da 

dispensa

ADVERTÊNCIA



eletrônica.

A  falsidade  do  documento  apresentado  ou  de  seu  conteúdo 

implicará na desclassificação do seu proponente. Caso ele tenha 

sido o vencedor, o

fato será punido com a rescisão do contrato, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis.

As normas relativas a esta disputa eletrônica serão interpretadas em 

favor da ampliação da competição entre proponentes, desde que 

não comprometam a finalidade e a segurança da contratação.

Os casos não previstos neste Aviso serão decididos pelo agente de 

contratação.

O vencedor, a classificação dos lances e demais informações 

desta  cotação  eletrônica  constarão  em  ata  divulgada  no  Portal 
ComprasPará e no Portal Nacional de Compras Públicas.

Belém (PA), 25 de junho de 2026.

Leonildes P. R. Junior 
Coordenador/Cotação Eletrônica 

GMAP/SETUR

CONFLITOS 
INTERPRETATIVOS 

E OMISSÕES

DOS RESULTADOS 
DIVULGAÇÃO



EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

008/2026 – SETUR PAE 2025/3026482

A  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  TURISMO,  torna  público  para  conhecimento  dos 

interessados que realizará Dispensa Eletrônica, a qual será regida pelo Decreto Estadual 

n.º 2.787/2022, à Lei n.º 14.133/2021, art. 75, inciso II e demais exigências previstas neste 

edital.

1. OBJETO

A presente Dispensa Eletrônica tem como objeto a aquisição de peças/ equipamentos de 
informática para manutenção preventiva e corretiva dos computadores da Secretaria de 
Estado de Turismo - SETUR, conforme descrito no TR. O julgamento e a adjudicação do 
objeto desta dispensa serão pelo MENOR PREÇO POR ITEM ofertado pelo PARTICIPANTE;
Em havendo divergência entre a especificação do item do edital e do sistema de Dispensa 
Eletrônica, prevalecerá a especificação constante deste edital.

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da Internet, 

mediante condições de segurança criptografia e autenticação em todas as suas fases a ser 

realizada na plataforma do site https://cotacao.banpara.b.br

2.2. Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  um  COORDENADOR,  com  a  chancela  do 

Homologador, servidores deste órgão, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados  ou  transferidos  para  os  sistemas  de  compras  eletrônicas  utilizados  pela 

Administração  Direta  e  Indireta,  disponível  no  Portal  Eletrônico  para  Compras 

Governamentais, no endereço https://cotacao.banpara.b.br

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar da Dispensa Eletrônica o FORNECEDOR que esteja com registro

Horário da abertura do recebimento das propostas: 08:00h (horário de Brasília) e 
horário de encerramento das propostas as 11: 00h, do dia 30/06/2026.

Local do Site: https://cotacao.banpara.b.br  

Endereço Eletrônico para consulta do  Edital: www.compraspara.pa.gov.br ,
https://cotacao.banpara.b.br .

https://cotacao.banpara.b.br/
https://cotacao.banpara.b.br/
https://cotacao.banpara.b.br/
http://www.compraspara.pa.gov.br/
https://cotacao.banpara.b.br/


atualizado no Sistema de Cadastramento de Fornecedores do Estado do Pará – SICAF/PA;

3.2. Deverá estar credenciado junto ao provedor do sistema de Dispensa Eletrônica;

3.3. Acompanhar  as  operações  no  sistema  durante  a  sessão  pública  virtual,  ficando 

responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de 

quaisquer  itens  do edital,  bem como de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão;

3.4. Responsabilizar-se pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, sob pena de ter seu login e 

senha cancelados junto ao provedor do Sistema;

3.5. A participação do FORNECEDOR  na Dispensa Eletrônica presume sua capacidade 

técnica e jurídica para realização das transações dela decorrentes;

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta Dispensa Eletrônica correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:

PROGRAMAÇÃO 69101.23.122.1297.8338 – Operacionalização das Ações 
Administrativas

NATUREZA DE DESPESA 309030 (Consumo) – R$56.087,31 

NATUREZA DE DESPESA 449052 (Permanente) – R$3.170,86

FONTE DE RECURSOS 015 00000001 Recurso do Tesouro

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O  pagamento  dar-se-á  após  o  recebimento  e  aceitação  definitiva  do  objeto 

contratado, por parte do servidor designado para proceder ao recebimento e conferência 

de materiais da Secretaria de Estado de Turismo, mediante a apresentação das certidões 

de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, do INSS e 

FGTS  em  vigência,  do  Recibo  e  Nota  Fiscal  devidamente  atestada  para  liquidação  e 

pagamento  da despesa pela SETUR, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos mesmos;

5.2. No caso de devolução da nota fiscal,  fatura ou recibo para correção,  o prazo de 

pagamento  estipulado  no  item  anterior  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  de 

reapresentação dos referidos documentos;

5.3. O pagamento de credores será efetuado preferencialmente por crédito em conta 

corrente aberta no Banco do Estado do Pará;



5.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos no 

local especificado pelo edital e TR;

5.5. A Secretaria de Estado de Turismo poderá deduzir do montante a pagar, os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela vencedora, nos termos deste 

edital e seus Anexos;

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR  vencedor enquanto pendente de 

liquidação,  qualquer  obrigação  financeira,  em virtude  de  penalidade  ou  inadimplência 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços;

5.7. Nenhum pagamento isentará o  FORNECEDOR  vencedor de suas responsabilidades e 

obrigações nem implicará em aprovação definitiva dos materiais apresentados;

5.8. Ocorrendo fatos impeditivos da liquidação da despesa, provocados pela vencedora, o 

pagamento não será efetuado até que este providencie as medidas saneadoras 

necessárias,  não  se  sujeitando  a  Secretaria  de  Estado  de  Turismo  a  quaisquer  ônus 

decorrentes dessa suspensão do pagamento.

6. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. O  sistema  de  Dispensa  Eletrônica  permitirá  o  encaminhamento  eletrônico  de 

propostas  de preços,  com possibilidade de apresentação,  pelo  FORNECEDOR,  de  lances 

sucessivos, em valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, durante 

a realização da fase competitiva da sessão pública virtual da cotação;

6.2. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o FORNECEDOR  deverá 

encaminhar  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  proposta  de  preços, 

formulada de acordo com as especificações do objeto contidas neste edital, até à data e 

hora marcada para a abertura da sessão;

6.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

frete  até  o  destino  e  quaisquer  outros  ônus  que  porventura  possam  recair  sobre 

ofornecimento do objeto da Dispensa Eletrônica, os quais ficarão a cargo único e 

exclusivamente do

FORNECEDOR;

6.4. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem 

emendas rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico, pelo FORNECEDOR ou seu 

representante  legal  e  deverá  conter  identificação  da  Dispensa  Eletrônica.  CNPJ,  nome 

empresarial completo do FORNECEDOR,  a descrição do produto, o valor dos itens e lotes, o 

valor global, os preços unitários, cotado em moeda nacional corrente, prazo de validade 

da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no Edital.

6.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nela contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o



proponente o compromisso de executar o serviço nos seus termos, em quantidades e 

qualidade adequadas à perfeita execução contratual;

6.6. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sua apresentação.

7. FASE DE LANCES

7.1. Durante a sessão pública virtual de lances, todos os FORNECEDORES PARTICIPANTES serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance apresentado, vedada a identificação 

de seu proponente;

7.2. Os lances serão aceitos em ordem cronológica e deverão ser registrados, em reais, 

para a quantidade total de cada lote, com validade de 60 (sessenta) dias;

7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro;

7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados pelos

PARTICIPANTES será de R$ 00,10 (dez centavos).

7.5. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta.

7.6. No caso de desconexão do COORDENADOR da Disputa, no decorrer da etapa de lances, 

se o sistema eletrônico permanecer acessível aos  FORNECEDORES  PARTICIPANTES,  os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;

7.7. Quando a desconexão do COORDENADOR da Disputa persistir por tempo superior a dez 

minutos do encerramento da fase competitiva, a sessão será suspensa e reiniciada 

somente  após  comunicação  aos  PARTICIPANTES,  no  endereço  eletrônico  utilizado  para 

divulgação;

7.8. A etapa  de  lances  terá  duração  mínima de  03  (três)  horas,  sem prejuízo  de  sua 

prorrogação automática pelo sistema por mais 03 (três) minutos, quando houver lance 

nos últimos 03 (três) minutos dessa etapa, visando à continuidade da disputa, e assim 

sucessivamente até que não sejam mais registrados quaisquer lances;

7.9. Após o  encerramento da  etapa de  lances  da  sessão pública,  o  COORDENADOR  da 

Disputa poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao  PARTICIPANTE que 

tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 

o  critério  de  julgamento,  não  se  admitindo  negociar  condições  diferentes  daquelas 

previstas no instrumento convocatório.

8. DO JULGAMENTO:

8.1 Encerrada a negociação do preço, o COORDENADOR  verificará se o PARTICIPANTE

provisoriamente classificado em 1º lugar atende às condições de participação na dispensa



de licitação, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e 

este Edital,  especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

b. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS),  mantido  pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa PARTICIPANTE e de seu 

sócio majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.

8.3 Caso a consulta mostre OCORRÊNCIAS  IMPEDITIVAS INDIRETAS, o COORDENADOR verificará 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências 

impeditivas indiretas, de acordo com o seguinte procedimento:

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de fugir 

da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar;

b. O  PARTICIPANTE será  convocado  para  manifestação  antes  de  uma  eventual 

desclassificação;

c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o

PARTICIPANTE será julgado inabilitado.

8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do

FORNECEDOR participar.

8.5 Caso o  PARTICIPANTE provisoriamente  classificado em 1º  lugar  tenha utilizado algum 

tratamento favorecido às MEs e EPPs, o COORDENADOR verificará se ele faz jus ao benefício, 

em conformidade com este Edital.

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

COORDENADOR examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


a. Contiver vícios que não possam ser sanados;

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR;

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o erro 

não possa ser sanado.

8.8 A proposta do PARTICIPANTE será recusada nos seguintes casos:

a. Não entrega ou entrega atrasada da amostra, sem que tenha havido justificativa aceita 

pelo COORDENADOR; ou

b. Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR.

8.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo FORNECEDOR, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço:

8.10 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;

8.11Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime;

8.12 indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado 

pela administração, devendo o COORDENADOR  investigar a exequibilidade da proposta por 

meio das seguintes análises:

a. Verificação se o custo do PARTICIPANTE ultrapassa o valor da proposta; e

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada.

8.13 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a 

constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.

8.14 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o  PARTICIPANTE poderá ser notificado para comprovar a 

exequibilidade da proposta.



8.15 Caso o custo global  estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos  custos  unitários  por  meio  de  PLANILHA  DE  CUSTOS  E  FORMAÇÃO  DE  PREÇOS,  o 

PARTICIPANTE classificado em 1º lugar será convocado para apresentar planilha elaborada por 

ele com os valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta.

8.16 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo PARTICIPANTE no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação.

8.17 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área 

especializada no objeto.

8.18 Caso o TR exija a apresentação de amostra, o  PARTICIPANTE classificado em 1º lugar 

deverá apresentá-la conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta.

8.19 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença é aberta a todos os 

PARTICIPANTES.

8.20 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.21 Se a amostra apresentada pelo 1º classificado não for aceita, o COORDENADOR analisará 

a  aceitabilidade da proposta  ou lance ofertado pelo 2º  classificado.  Seguir-se-á  com a 

verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no TR.

8.22 A amostra deverá ser retirada na sede da Secretaria de Estado de Turismo – SETUR, em 

um prazo de 7 (sete) dias úteis, após a homologação do resultado.

9 DA HABILITAÇÃO:

9.1 Os documentos previstos no TR serão exigidos para habilitação do PARTICIPANT;

9.2 Para fins de habilitação nesta Dispensa Eletrônica de Preços o PARTICIPANTE deverá 

encaminhar ao COORDENADOR os seguintes documentos com prazo de validade em vigor:

a. Prova de regularidade relativa a Certidão do FGTS;

b. Certidão Negativa de Débito – CND, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social



– INSS;

c. Prova de regularidade com as fazendas: Estadual e Municipal, por meio da 

apresentação  de Certidão Negativa, comprovando sua regularidade com as Fazendas 

Estadual e Municipal se houver, relativo ao domicílio do PARTICIPANTE pertinente ao ramo 

de atividade e compatível com o objeto;

d. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

e. Documentação de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

f. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

g. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da CF;

h. Balanço  Patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 

demonstrações contábeis dos 02 últimos exercícios, comprovando:

Índices de liquidez geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1, conforme as 
seguintes fórmulas:

Liquidez geral (LG) = Ativo circulante + reutilizável a longo prazo) / (Passivo circulante + 

Passivo não circulante)

Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não circulante)

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)

i. Os documentos referidos  acima limitar-se-ão ao último exercício, no case de a pessoa 

jurídica ter sido constituida há menos de 02 (dois) anos;

j. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital ECD ao SPED.

k. Caso  a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação, a demonstração do patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado do lote a que concorre.

l. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências



da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de abertura (Lei 

14.133/21, artº 65, § 1º).

m. O atendimento dos índices econômicos previstos nesse item deverá ser atestado mediante 

declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área  contábil,  apresentada  pelo 

FORNECEDOR.

n. Atestado de capacidade técnica, compatível com o objeto licitado, quando exigido 

no TR;

o. Certidão negativa de Falência;

p. Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta vencedora 

ajustada ao lance dado, serão imediatamente encaminhados ao COORDENADOR,  no prazo 

máximo de 2 (duas) hora contados a partir da convocação do COORDENADOR na etapa de 

aceitação  na  sessão  pública,  com  possibilidade  de  prorrogação  a  critério  do 

COORDENADOR, através do email pregao.setur@gmail.com

9.3 A habilitação dos FORNECEDORES vencedores poderá ser verificada “online” no Sistema 

de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, após análise e julgamento das propostas: 

É dever do FORNECEDOR atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para 

que estejam vigentes na data de abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada;

9.5 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do FORNECEDOR, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidão lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s);

9.6 Da habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem, 

nesta  Dispensa  Eletrônica,  do  regime  diferenciado  e  favorecido  concedido  pela  Lei 

Complementar nº 123/06 e Decreto Estadual nº 878/2008:

9.7 As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame 

do regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº 123/06,após a 

etapa de lances, deverão apresentar toda a documentação exigida para habilitação, 

inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal,  mesmo que esta apresente 

alguma restrição.

9.8 Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  somente  da  regularidade  fiscal,  será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a  proponente  for  declarada  a  vencedora  do certame na  sessão da  Dispensa 

Eletrônica,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da Administração Pública,  para  a 

regularização da documentação, não podendo ser exigido pela Administração a 

assinatura
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do contrato, ou aceitação ou retirada do instrumento equivalente, em prazo inferior ao 

estabelecido neste subitem.

10 DOS PROCEDIMENTOS DA DISPENSA ELETRÔNICA

10.1 Os editais e seus respectivos avisos,  serão divulgados nos sites da Internet: 

web.banparanet.com.br/cotacao e www.compraspara.pa.gov.br

10.2 A partir  do horário previsto no sistema,  terá início à sessão pública da Dispensa 

Eletrônica, com a divulgação das propostas de preço recebidas, passando o COORDENADOR 

a avaliar a aceitabilidade das propostas;

10.3 Aberta às etapas competitivas, os representantes dos  FORNECEDORES  deverão estar 

conectados ao sistema para participar das sessões de lances. A cada lance ofertado o 

PARTICIPANTE será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor;

10.4 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 

tenha sido anteriormente registrado no sistema, obedecendo o intervalo mínimo entre os 

lances, conforme definido na cláusula 7.4;

10.5 O  sistema  informará  a  proposta  de  menor  preço  imediatamente  após  o 

encerramentoda etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

COORDENADOR acerca da aceitação do lance de menor valor;

10.6 A Administração reserva-se o direito de, julgando necessário, proceder diligências 

junto  aos  órgãos  emitentes  de  certidões,  bem  como  solicitar  esclarecimentos  ou 

informações complementares relativas a quaisquer dos documentos apresentados.

11 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de  MENOR 

PREÇO POR LOTE. A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no 

edital e no TR, e os preços deverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula;

11.2 Após o encerramento da Dispensa Eletrônica,  o  sistema divulgará a  classificação 

indicando os valores das propostas e dos lances;

11.3 O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o 

COORDENADOR  da disputa e os FORNECEDORES  PARTICIPANTES, após o encerramento da fase 

de lances;

11.4 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o PARTICIPANTE não atender às 

exigências habilitatórias, o COORDENADOR  da Disputa examinará a proposta subseqüente, 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que
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atenda ao instrumento convocatório;

11.5 O FORNECEDOR  classificado com menor preço e que atenda às exigências do edital 

será considerado vencedor, ficando a critério deste insigne órgão a aquisição/contratação 

e a adjudicação do objeto;

11.6 Cabe a Secretaria de Estado de Turismo a adjudicação do objeto ao  FORNECEDOR 

vencedor verificando se o objeto licitado condiz com o seu objetivo social, e homologar a 

Dispensa de Licitação.

12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa o FORNECEDOR que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da d i s p e n s a d 

e licitação semmotivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a Dispensa Eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a Dispensa Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às  condições  de participação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os FORNECEDORES, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances.

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 O  FORNECEDOR  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal,  às seguintes 

sanções:



12.2.1 Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;

12.2.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do FORNECEDOR, por qualquer das infrações dos subitens de 12.1.1 a 12.1.12;

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos,  nos  casos dos subitens  12.1.1 a 12.1.7 deste Edital, quando não se justificar  a 

imposição de penalidade mais grave;

12.2.4 Declaração de inidoniedade para licitar ou contratar, o que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, no caso 

dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

12.4 Se a multa  aplicada e as indenizações cabíveis  forem superiores  ao pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

12.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vista ao processo na SETUR, localizada à Av. Gentil Bittencourt, 43 - Batista Campos - 

Belém-PA, no horário das 08:30h às 16:00h.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

13.1 Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 

nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da 

data da abertura da sessão pública.



13.3 A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.

13.4 A  impugnação  e  a  solicitação  de  esclarecimento  poderão  ser  realizadas  por  meio 

eletrônico, através do e-mail pregão.setur@gmail.com

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

na licitação.

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional  e  deverá  ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da licitação, 

observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances previstos no Dec 

Estadual nº 2.940, de 2023.

14 DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 O procedimento de Dispensa Eletrônica é condicionado ao princípio constitucional da 

isonomia,  a  seleção da proposta mais  vantajosa para  a  administração e a  promoção do 

desenvolvimento nacional,  e  será processada e julgada em estrita  conformidade com os 

princípios  básicos  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da 

publicidade,  da probidade administrativa,  da vinculação ao instrumento convocatório,  do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Alterada pela MP nº 495, de 19 de julho 

de 2010);

14.2 A  presente  Dispensa  Eletrônica  não  importa  necessariamente  em  contratação, 

podendo a Secretaria de Estado de Turismo revogá-la, n o t o d o o u em parte, por 

razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade,  de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos PARTICIPANTES da Dispensa Eletrônica;

O COORDENADOR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura;

14.3 O  FORNECEDOR  PARTICIPANTE  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das 

informações  prestadas  e  dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  Dispensa 

Eletrônica. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do FORNECEDOR PARTICIPANTE que o tiver
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apresentado, ou,caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis;

14.4 As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em 

favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  PARTICIPANTES,  desde  que  não  comprometam  o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

14.5 Para fins de contagem, estabelecidos neste edital,  excluir-se-á a data do início e 

incluir-se-á a do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos,  exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário;

14.6 A participação do  FORNECEDOR  nesta Dispensa Eletrônica implica em aceitação de 

todos os termos deste edital;

14.7 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública da Dispensa Eletrônica constarão de ata divulgada no 

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

14.8 Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo COORDENADOR da disputa;

Belém, 25 de junho de 2026.

LEONILDES P. R. JÚNIOR

COORDENADOR DE COTAÇÃO ELETRÔNICA



Av. Gentil Bittencourt, número 43, 
Batista Campos, Belém – PA. CEP: 66015-140

Telefone: 3110-5049 | E-mail: cas.setur@setur.pa.gov.br 
Processo: 2025/3026482 | Sequencial: 74 | Autenticação: ff30e8b9-2a6b-4303-a20c-b5205e118da2 
Acessado por: Thaís Miglio Neiva (CPF: ***.982.412-**) em 29/05/2026 às 10:40 Página: 1/12

TERMO DE REFERÊNCIA DE BENS COMUNS
PAE nº 2025/3026482

O QUE SERÁ CONTRATADO?

Lote* Item Descrição
Código 
SIMAS

Und Qtd
Valor 
Unitário 
Estimado**

Total**

PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA COMPUTADORES E NOTEBOOKS

Lote 2 1

Fonte de alimentação

Características:
 Potência: Atx 550 w
 Tamanho do 

ventilador: 120 mm
 Conector 24 p: 1 x
 Conector 4+4 p: 1 x
 Conector 4-Pin Molex: 3 x
 Conector PCIE 6+2 p: 3 x
 Conector SATA: 6 x

Un. 10 R$ 380,85 R$ 3.808,50

2

Fonte de alimentação

Características:
 Potência: Atx 750 w
 Tamanho do ventilador: 

120mm
 Temperatura nominal 

de saída contínua: 40°C
 Conector ATX: 1x
 Conector EPS: 1x
 Conector Floppy: 1x
 Conector 4-Pin: 8x
 Conector PCIe: 4x
 Conector SATA: 8x

Un. 10 R$ 611,04 R$ 6.110,40

3

HD SSD - 512 GB

 Formato: 2,5"
Leitura/Gravação sequencial: até 
550/520 MB/s

Un. 20 R$ 607,32 R$ 12.146,40

4
Memória RAM DDR3

 Capacidade total: 8 GB
Un. 20 R$ 268,04 R$ 5.360,80
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Lote 2

 Velocidade: 1600 MHz
 Para desktop

5

Memória RAM DDR4

 Capacidade total: 8 GB
 Velocidade: 3200 MHz
 Para desktop

Un. 10 R$ 588,57 R$ 5.885,70

6

Processador

 6 núcleos
 12 threads
 Velocidade da CPU: 

Mínimo de 4.6 GHz
 Cache 16 MB
 Soquete: AM4

Un. 5 R$ 1.406,63 R$ 7.033,15

7

Placa-mãe – tipo 1

 CPU     Socket:     Intel     1155      
 Mínimo de 2 (dois) slots 

para memória DDR3 com 
suporte para 1600 Mhz, 
com capacidade final de 
expansão de no mínimo 
16 GB;

 Serial ATA III ou 
superior, integrada à 
placa-mãe, com velo- 
cidade de transferência 
de no mínimo 6.0 Gbps

 Suporte a 
processadores Intel de 
2ª e 3ª geração

 Mínimo de 6 (seis) 
portas USB, sendo no 
mínimo 2
(duas) portas USB 3.0

Un. 5 R$ 352,56 R$ 1.762,80

8

Placa-mãe – tipo 2

 CPU     Socket:     AMD     AM4      

 No mínimo 2 slots 
DDR4 com suporte para 
3200 MHz

 Tipo de memória: 
DDR4 SDRAM

Un. 5 R$ 730,30 R$ 3.651,50
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 Interface da placa de vídeo
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Lote 2

PCI-Express x4, PCI Express

 Número de portas USB 
3.0: mínimo 2

 Número de 
conexões HDMI: 1

 Número de entradas 
VGA: 1

9

Placa de Vídeo – Geforce GTX 1650

 Destaques:
o Modelo: NVIDIA 

GeForce GTX 1650 ou 
equivalente de 
desempenho 
comprovado

o Núcleo gráfico:
Arquitetura Turing

o Frequência do núcleo: 
mínimo de 1620 MHz 
(Boost Clock)

o Memória: 4 GB GDDR6
o Velocidade da 

memória: mínimo de 12 
Gbps

o Interface de memória: 
128 bits

o Núcleos CUDA: mínimo 
de 896

o Conectores de vídeo:
o 1x DisplayPort 1.4a 

(suporte a até 8K a 
60Hz)

o 1x HDMI 2.0b
(suporte a até 4K a 
60Hz)

o 1x DVI-D
o Suporte a APIs: DirectX 

12, OpenGL 4.6, Vulkan
o Consumo de energia:

até 90W

Un. 3 R$ 1.682,26 R$ 5.046,78



Av. Gentil Bittencourt, número 43, 
Batista Campos, Belém – PA. CEP: 66015-140

Telefone: 3110-5049 | E-mail: cas.setur@setur.pa.gov.br 
Processo: 2025/3026482 | Sequencial: 74 | Autenticação: ff30e8b9-2a6b-4303-a20c-b5205e118da2 
Acessado por: Thaís Miglio Neiva (CPF: ***.982.412-**) em 29/05/2026 às 10:40 Página: 5/12

Lote 2

o Compatibilidade: 
Suporte a múltiplos 
monitores, tecnologia 
NVIDIA G-Sync, NVIDIA
Ansel e NVIDIA GPU 
Boost.

o Dimensões: compatível 
com gabinetes padrão 
ATX
Garantia mínima: 12 
meses.

10 Baterias de Lítio – 3v - CR2032
Pacot 
e/5 
un.

6 R$ 19,55 R$ 117,30

PERIFÉRICOS E ACESSÓRIOS

Lote 3

1 Mouse ótico USB com fio Un. 20 R$ 26,16 R$ 523,20

2 Teclado USB com fio Un. 10 R$ 60,93 R$ 609,30

3

Docking Station

 Hub USB 3.0 multifunções 
10 em 1

 Sistema Operacional: 
MacBook, iPad Pro, 
laptops Win- dows, 
dispositivos Android, Linux

 Monitor duplo 4 K HDMI 
e VGA

 Fonte de alimentação 
tipo C

 Ethernet de 1 Gbps
 3 portas USB 3.0
 Potência em watts: 

100 watts
 Entrada de aúdio 

de 3,5 mm
 Entrada de cartão 

de memória SD
 USB-C PD100 w

Un. 2 R$ 230,15 R$ 460,30
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Lote 3

4

Conversor USB 3.0 para 
HDMI-VGA

 Adaptador USB 3.0 suporta 
HDMI e VGA para 
funcionar 
simultaneamente para 
alcançar sincronização e 
exibição estendida.

Un. 5 R$ 143,86 R$ 719,30

5

Conector RJ-45 – macho

kit     com     100     unidades   
Cat6

Un. 1 R$ 82,60 R$ 82,60

6

Conector RJ-45 - fêmea

Cat6
Un. 30 R$ 29,43 R$ 882,90

7 Pendrive – 16 Gb Un. 10 R$ 57,22 R$ 572,20

8 Pendrive – 32 Gb Un. 05 R$ 65,20 R$ 326

9

HD Externo portátil 3.0 – 2 Tb

 USB 3.0
 Taxa de transferência de 

interface até 5 Gbit/s
 Formato: 3,5 pol.
 Armazenamento: 2 TB

Un. 03 R$ 873,25 R$ 2.619,75

FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DE T.I

1

Kits de ferramentas com chaves 
de fenda/precisão (com pontas 
magnéticas)

 Mínimo de 152 peças de 
chave de fenda, Kit de 
ponteiras bits para 
parafusadeira magnético, 
para desmontar 
Notebook, Eixo Flexível, 
Palhetas, Alavanca e 
Ventosa

 4x Abridor Picks (Palheta),

Un. 1 R$ 192,80 R$ 192,80
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1x Eixo de Extensão
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Lote 4

Lote 4

Flexível, 2x Ferramentas de 
Plástico (Alavanca), 1x 
Ventosa, Adaptador de ¼’’ 
para 4mm, Magnetizador – 
Desmagnetizador

2

Espanador de ar elétrico sem fio, 
recarregável (limpeza de PC)

 Potência nominal: 65 W
 Tensão de carga: 5 V
 Corrente de carga: 2 A
 Voltagem da bateria:

11.1 V
 Capacidade da 

Bateria:  mínimo  de 
6.000 mAh

 Tamanho do cabo USB 
carregador: mínimo de 
45 cm

 Tempo de carga: aprox. 
4 h

 Tempo de uso aprox.: 
1º Engrenagem: aprox. 
5 h; 2º Engrenagem: 
aprox. 4h

 Temperatura de 
operação: 1º 
Engrenagem: 
10°C~+50°C; 2º
Engrenagem: 
20°C~+60°C

 Modos: 2 modos 
(fraco e forte)

 Luz indicadora de 
engrenagem 
(velocidade do ar): Sim

 Lanterna: Sim

Un. 2 R$ 255,10 R$ 510,20

3
Pasta Térmica de Alto 
Desempenho Un. 3 R$ 64,82 R$ 194,46
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Lote 4

 Alta condutividade 
térmica: 12.8 w/m-k 
formulada para garantir 
uma excelente 
transferência de calor 
entre o processador e o 
dissipador de calor

 Baixa resistência térmica:
-50 ° C ~ 200 °C (minimiza 
a resistência térmica 
entre o processador e o 
dissipador de calor,
otimizando o 
desempenho térmico)

4 Multímetro digital Un. 2 R$ 51,26 R$ 102,52

5

Testador fonte digital LCD 
Alimentação Atx

- 20/24 Pinos
Un. 2 R$ 88,49 R$ 176,98

6

Kit Localizador / Testador Cabo 
Rede Rj45

Contém:

 1 x emissor de cabo
 1 x receptor de cabo
 1 x cabo RJ11
 1 x cabo RJ45
 1 x fone de ouvido
 1 x cabo com braçadeira
 1 x bolsa preta

Un. 1 R$ 108,61 R$ 108,61

7
Alicate crimpador de cabos rj-45 e rj 
11 Un. 2 R$ 74,06 R$ 148,12

8 Alicate de inserção Punch Down rj-4 Un. 2 R$ 52,80 R$ 105,60

VALOR GLOBAL ESTIMADO** R$ 59.258,17

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO?

Considerando a depreciação dos equipamentos de informática da Secretaria e 
a demanda por manutenção preventiva e corretiva nos computadores e 
equipamentos de TI, ficou constatada a necessidade de adquirir ferramentas e 
peças de reposição para manutenção de computadores e da rede lógica em 
caráter de urgência.

NATUREZA DO BEM

☒ Comum.

☐ Especial.

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA DO BEM

HAVERÁ PROVA DE 
QUALIDADE?

☒ Não.

O EDITAL EXIGIRÁ 
AMOSTRA?

☒ Não.

HAVERÁ GARANTIA 
DO BEM?

☒ Sim. De acordo com  o Estudo Técnico Preliminar,  o  contratado 
deverá prestar garantia dos bens indicados nos itens por, no mínimo, 12 
meses a partir do recebimento destes pela contratante.

☐ Não.

HAVERÁ

ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA?

☐ Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado prestará 
assistência técnica em relação aos bens indicados nos itens, durante 12 meses, 
a partir do seu recebimento pela contratante, por meio de empresa 
credenciada contratada por ele, sem custo para a administração pública.

☒ Sim. De acordo com o Estudo Técnico Preliminar, o contratado prestará 
assistência técnica em relação aos bens indicados nos itens, durante no 
mínimo 12 meses, a partir do seu recebimento pela contratante, por meios 
próprios, sem custo para a administração pública.

☐ Não será prestada assistência técnica em relação aos itens X e Y.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA DE 

CONTRATAÇÃO

☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Federal 
nº 14.133/21.

☒ Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, II, 
da Lei Federal nº 14.133/21.
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* Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica.

☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Y, da Lei Federal 
nº 14.133/21.

☐ Pregão eletrônico.

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO

☒ Menor preço.

☐ Maior desconto.

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É SIGILOSO?

☒ Não.

CRITÉRIO PARA A 

PROPOSTA SER ACEITA

A proposta deve observar os valores unitários e global máximos aceitáveis 
conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado*.

* Se o orçamento estimado for sigiloso, o licitante não saberá os valores unitários e 
global máximos, razão pela qual o critério de aceitabilidade do preço também será 
considerado “sigiloso” para todos os fins.

HÁ ITENS COM 

PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA

MICROEMPRESAS E 

EMPRESA DE

PEQUENO PORTE?

☐ Sim. Indicar os itens: (Indicar os itens).

☒ Não.

REQUISITOS DA CONTRATADA

SERÁ EXIGIDA 

HABILITAÇÃO 

TÉCNICA?

Qual? (Especificar a exigência).
☐ Sim.

Por quê? (A exigência de habilitação técnica deve ser justificada).

☒ Não.

QUALIFICAÇÕES 

TÉCNICAS EXIGIDAS

☐
Declaração

 de ciência das informações
Justificativa: (Justificar o

motivo da exigência, 
necessárias para o cumprimento da futura

indicando a legislação obrigação contratual.
aplicável, se for o caso).

Justificativa: (Justificar o

☐
Registro na entidade profissional competente. motivo da exigência,

indicando a legislação
aplicável, se for o caso).
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☐ Indicação de pessoal técnico, instalações e
Justificativa: (Justificar o 

aparelhamento para o cumprimento da futura
motivo da exigência, 

obrigação contratual com a comprovação de
indicando a legislação 

qualificação técnica de cada membro da equipe
aplicável, se for o caso). técnica responsável pela execução dos trabalhos.

☐ Outro previsto em lei especial.
Justificativa: (Justificar o 

motivo da exigência,

Especificar
: (Indicar o requisito e o seu

indicando a legislaçãofundamento legal).
aplicável, se for o caso).

☒ Não será exigida prova de qualificação técnica 
em razão da baixa complexidade da contratação.

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE?

☐ Sim.

☒ Não.

HÁ RISCOS A SEREM 

ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA?

Especificar: (Somente é possível definir os riscos se a análise de risco
☐ Sim. tiver sido realizada. Nessa hipótese, os riscos devem ser 

especificados neste campo).

☒ Não.

FORMA DE ENTREGA DO BEM

COMO O BEM DEVE 
SER ENTREGUE?

☒ O bem deve ser entregue de uma só vez, conforme edital.

☐ O bem deve ser entregue em X parcelas, sendo a 1ª em até Y dias, a contar 
do recebimento da nota de empenho, e as demais, conforme necessidade da 
contratante dentro do prazo de vigência contratual, mediante seu aviso com 
Z dias de antecedência.

LOCAL E HORA DA 

ENTREGA DO BEM

O bem deve ser entregue em horário comercial, na sede da contratante, cujo 
endereço é: Av. Gentil Bittencourt, 43 - Batista Campos - Belém-PA, CEP: 
66015-140.

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

PRAZO DO 

CONTRATO

☐ 30 dias (pronta entrega).

☒ 12 meses.

☐ Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21.
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HAVERÁ

POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO?
☒ Não.

FORMA DE 

PAGAMENTO

Meio Ordem bancária.

Onde? Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará.

Até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal
Qual o

(ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da
prazo?

contratada.

A regularidade fiscal pode ser provada:

1. Por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de

Prova da Licitante.

regularidade  ou
fiscal 2. Pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da 

Lei Federal n. 14.133/21, quando não for possível consultar os 
sistemas oficiais.

QUAL A GARANTIA 
DO CONTRATO?

A garantia deverá ser prestada na 
forma dos incisos I, II ou III do art. 96

☒
 5% do valor inicial do contrato.

da Lei Federal n. 14.133/2021, e

poderá ser exigida em forma de caução
em dinheiro, seguro garantia ou fiança 
bancária

☐

Não há.
Justificativa: (A não exigência de 
garantia deve ser justificada).

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DADOS

ORÇAMENTÁRIOS 

DA CONTRATAÇÃO

Funcional 69101.23.122.1297.8338 – Operacionalização das

Programática: Ações Administrativas

 Elemento de despesa: 309030(Consumo)-
R$41.254,79/PI:4110008338C/Ação:296805

Elemento de Despesa:
 Elemento Despesa: 449052 (Permanente)-

R$5.072,50/PI:4110008338E/Ação:292365.
Fonte: 01500000001 – 000000 – Recurso do

Fonte do Recurso:
Tesouro.
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Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado de 
disponibilidade orçamentária.

Belém (PA), 27 de maio de 2026.

ANDERSON LORHAN ALMEIDA

Gerente de Rede e suporte ao usuário 
5906467/2
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RESUMO

CONTRATO [SETUR] Nº33/2026 - MINUTA
PAE nº E-2025/3026482

Ref. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/XXXX SETUR.

CONTRATANTE
ESTADO DO PARÁ | SECRETARIA DE ESTADO 
DE TURISMO – SETUR
CNPJ Nº 15.488.858/0001-14 
CONTRATADO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
-CNPJ: XX.XXX.XXX /XXXX-XX

OBJETO

Aquisição  equipamentos  de  informática  e 
materiais de manutenção preventiva e corretiva, 
com  foco  na  modernização  da  infraestrutura 
tecnológica  e  na  continuidade  operacional  da 
Secretaria de Estado de Turismo do Pará (SETUR).

ENTREGA

Forma O bem deve ser entregue de uma só vez, 
conforme edital.

Local  
O  bem  deve  ser  entregue  em  horário 
comercial,  na  sede  da  contratante,  cujo 
endereço  é:  Av.  Gentil  Bittencourt,  43  - 
Batista  Campos -  Belém-PA,  CEP:  66015-
140.

VALOR TOTAL

R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXX).

REAJUSTE

Não, o contrato não será reajustado.

PAGAMENTO

Forma  Ordem bancária.
Até  30  dias  corridos,  a  contar  do

Prazo recebimento  da  nota  fiscal  (ou  fatura) 
com  o  comprovante  de  regularidade 
fiscal da contratada.

FISCALIZAÇÃO
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O  fiscal  do  contrato  é  o  servidor 
XXXXXXXXXXXXXXX Matrícula: XXXXXXXXXX/X,
lotação: XXXXXXXX e 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX(suplente)  Matrícula: 
XXXXXXXXXXX/X Lotação: XXXXXXXXXXXXXX.

VIGÊNCIA

Prazo 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
eletronica do senhor secretário neste 
instrumento contratual.
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS  
C  LÁUSULA         1                                                                                                                                

Partes
Este contrato tem como PARTES:

A SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Órgão  Público  do  Poder  Executivo  Estadual,  com 
CNPJ/MF nº 15.488.858/0001-14, com sede nesta 
Cidade, à  Avenida  Gentil  Bittencourt,  nº  43,  Bairro  
Batista

CONTRATANTE

CONTRATADO

Campos,  CEP  66.015-140,  Belém/PA,  neste  ato 
representada por Secretário de Estado de Turismo Sr. 
LUCAS VIEIRA TORRES,  brasileiro, casado, Advogado, 
inscrito no CPF sob o n° 003.793.212-89, RG 5619753, 
expedida  pela  PC/PA,  residente  e  domiciliado  nesta 
cidade,  na  AV.  Serzedelo  Correa,  nº  1191,  Ap.  2202, 
Bairro: Batista Campos, CEP: 66.033-770 – Belém/PA.

XXXXXXXXXXXXX CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX Inscrição
Estadual: XXXXXXX, Endereço: XXXXX, nºXXX, 
XXXXXX,Bairro: XXXX, CEP - XXXXXX Belém – PA. E-mail:
XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por 
XXXXXXXX, RG.: XXXXXXXXXX XX/PA, CPF: XXX.XXX.XXX-
XX, com domicílio a XXXXXXXXXX n° XXX, XXXXX, XXXXXX, 
CEP- XXXXX-Belém/PA.

CLÁUSULA 2
Fundamento Legal
2.1. O presente contrato é oriundo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
XXXX/XXXX constante no PAE nº E-2025/3026482, com fundamento no art. 75, 
II, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 3
Objeto
3.1. Aquisição  equipamentos  de  informática  e  materiais  de  manutenção 
preventiva e corretiva, com foco na modernização da infraestrutura tecnológica e 
na continuidade operacional da Secretaria de Estado de Turismo do Pará (SETUR).

3.2. Os bens contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência:

LOTE Item Descrição Und Qtd Valor Unitário Total

PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA COMPUTADORES E NOTEBOOKS
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Lote 1

1

Fonte de alimentação 
Características:

 Potência: Atx 550 w
 Tamanho do 

ventilador: 120 mm
 Conector 24 p: 1 x
 Conector 4+4 p: 1 x
 Conector 4-Pin 

Molex: 3 x
 Conector PCIE 6+2 

p: 3 x

 Conector SATA: 6 x

Und 10 R$ R$

2

Fonte de alimentação 
Características:

 Potência: Atx 750 w
 Tamanho do 

ventilador: 120mm
 Temperatura 

nominal de saída 
contínua: 40°C

 Conector ATX: 1x
 Conector EPS: 1x
 Conector Floppy: 1x
 Conector 4-Pin: 8x
 Conector PCIe: 4x

 Conector SATA: 8x

Und 10 R$ R$

3

HD SSD - 512 GB

 Formato: 2,5" 
Leitura/Gravação 
sequencial: até 550/520 
MB/s

und 20 R$ R$
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4

Memória RAM DDR3

 Capacidade total: 8 
GB

 Velocidade: 1600 
MHz

 Para desktop

20 R$ R$ 5.

5

Memória RAM DDR4
 Capacidade total: 8 

GB
 Velocidade: 3200 

MHz

 Para desktop

10 R$ R$

6

Processador

 6 núcleos
 12 threads
 Velocidade da CPU: 

Mínimo de 4.6 GHz
 Cache 16 MB

 Soquete: AM4

5 R$ R$

7

Placa-mãe – tipo 1
 CPU  Socket:  Intel   

1155  
 Mínimo  de  2  (dois) 

slots  para  memória 
DDR3  com  suporte 
para 1600 Mhz, com 
capacidade  final  de 
expansão  de  no 
mínimo 16 GB;

 Serial  ATA  III  ou 
superior, integrada à 
placa-mãe,  com 
velo-  cidade  de 
transferência  de  no 
mínimo 6.0 Gbps

5 R$ R$
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 Suporte a 
processadores  Intel 
de 2ª e 3ª geração

 Mínimo  de  6  (seis) 
portas  USB,  sendo 
no mínimo 2  (duas) 
portas USB 3.0

8

Placa-mãe – tipo 2
 CPU  Socket:  AMD   

AM4  
 No  mínimo  2  slots 

DDR4  com  suporte 
para 3200 MHz

 Tipo  de  memória: 
DDR4 SDRAM

 Interface da placa de 
vídeo PCI-Express 
x4, PCI Express

 Número  de  portas 
USB 3.0: mínimo 2

 Número de 
conexões HDMI: 1

 Número de entradas 
VGA: 1

5 R$ R$

9

Placa de Vídeo – Geforce 
GTX 1650

 Destaques:
o Modelo:  NVIDIA 

GeForce   GTX
1650 ou
equivalente de 
desempenho 
comprovado

o Núcleo gráfico:
Arquitetura Turing

o Frequência  do 
núcleo:  mínimo 
de  1620  MHz 
(Boost Clock)

o Memória:  4  GB 
GDDR6

3 R$ R$
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o Velocidade da 
memória: 
mínimo de  
12 Gbps

o Interface de
memória: 128 
bits

o Núcleos CUDA: 
mínimo de 896

o Conectores de 
vídeo:
o 1x 

DisplayPort
1.4a  (suporte 
a  até  8K  a 
60Hz)

o 1x HDMI 2.0b
(suporte a até 4K a 60Hz)

o 1x DVI-D
o Suporte a APIs: 

DirectX 12,
OpenGL 4.6,
Vulkan

o Consumo de 
energia: até 90W

10
Baterias de Lítio – 3v - 
CR2032

Pacote
/5 un. 6 R$ R$

PERIFÉRICOS E ACESSÓRIOS

1 Mouse ótico USB com fio Und. 20 R$ R$

2 Teclado USB com fio Und. 10 R$ R$

3

Docking Station

 Hub USB 3.0 
multifunções 10 em 1

 Sistema Operacional: 
MacBook, iPad Pro,

Und. 2 R$ R$
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Lote 3

laptops Win- dows, 
dispositivos Android, 
Linux

 Monitor duplo 4 K 
HDMI e VGA

 Fonte de alimentação 
tipo C

 Ethernet de 1 Gbps
 3 portas USB 3.0
 Potência em watts: 

100 watts
 Entrada de aúdio de 

3,5 mm
 Entrada de cartão de 

memória SD
 USB-C PD100 w

4

Conversor  USB  3.0  para 
HDMI- VGA

Adaptador USB 3.0 suporta 
HDMI e VGA para funcionar 
simultaneamente para 
alcançar  sincronização  e 
exibição estendida.

Und. 5 R$ R$

5
Conector RJ-45 – macho 
kit com 100 unidades 
Cat6

Unid. 1 R$ R$

6
Conector RJ-45 - fêmea

Cat6
Unid. 30 R$ R$

7 Pendrive – 16 Gb Unid. 10 R$ R$

8 Pendrive – 32 Gb Unid. 05 R$ R$

9

HD Externo portátil 3.0 – 2 
Tb

 USB 3.0
 Taxa de 

transferência  de 
interface até 5 Gbit/s

 Formato: 3,5 pol.

 Armazenamento:  2 
TB

Und. 3 R$ R$

FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DE T.I
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Lote 4

1

Kits de ferramentas com 
chaves de fenda/precisão 
(com pontas magnéticas)

 Mínimo de 152 peças 
de chave de fenda, 
Kit de ponteiras bits 
para parafusadeira 
magnético, para 
desmontar 
Notebook, Eixo 
Flexível, Palhetas, 
Alavanca e Ventosa

 4x Abridor Picks 
(Palheta), 1x Eixo de 
Extensão Flexível, 2x 
Ferramentas de 
Plástico (Alavanca), 1x 
Ventosa, Adaptador
de ¼’’ para 4mm, 
Magnetizador – 
Desmagnetizador

Unid. 1 R$ R$

2

Espanador de ar elétrico sem 
fio, recarregável (limpeza de 
PC)

 Potência nominal: 
65 W

 Tensão de carga: 
5 V

 Corrente de 
carga: 2 A

 Voltagem da 
bateria:

11.1 V
 Capacidade da 

Bateria: mínimo 
de 6.000 mAh

 Tamanho do cabo 
USB carregador: 
mínimo de 45 cm

 Tempo de carga: 
aprox. 4 h

 Tempo de uso 
aprox.: 1º 
Engrenagem: 
aprox. 5 h; 2º

Unid. 2 R$ R$
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Engrenagem: 
aprox. 4h

 Temperatura de 
operação: 1º 
Engrenagem: 
10°C~+50°C; 2º

Engrenagem: 20°C~+60°C
 Modos: 2 modos 

(fraco e forte)
 Luz indicadora de 

engrenagem 
(velocidade do 
ar): Sim

 Lanterna: Sim

3

Pasta Térmica de Alto 
Desempenho

 Alta condutividade 
térmica: 12.8 w/m-k 
formulada para 
garantir uma 
excelente 
transferência de calor 
entre o processador e 
o dissipador de calor

 Baixa resistência 
térmica: -50 ° C ~ 200
°C (minimiza a 
resistência térmica 
entre o processador 
e o dissipador de 
calor, otimizando o 
desempenho 
térmico)

Unid. 3 R$ R$

4 Multímetro digital Unid. 2 R$ R$

5

Testador fonte digital LCD 

Alimentação Atx

- 20/24 Pinos

Unid. 2 R$ R$
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6

Kit Localizador / Testador 
Cabo Rede Rj45

Contém:
 1 x emissor de cabo
 1 x receptor de cabo
 1 x cabo RJ11
 1 x cabo RJ45
 1 x fone de ouvido
 1 x cabo com 

braçadeira
1 x bolsa preta

Unid. 1 R$ R$

7

Alicate crimpador de cabos 
rj-45 e rj 11 Und 2 R$ R$

2

Alicate de inserção Punch 
Down rj-4 Und 2 R$ R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA 4
Entrega dos bens
4.1. O bem deve ser entregue em horário comercial, na sede da contratante, 
cujo endereço é: Av. Gentil Bittencourt, 43 - Batista Campos - Belém-PA, CEP: 
66015-140.

CLÁUSULA 5
Preço
5.1.  O valor global do contrato é R$ XXXXXX (XXXXX), e todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste 
preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento 
integral do contrato.

CLÁUSULA 6
Dotação orçamentária
6.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em 
dotação orçamentária própria do orçamento do Estado do Pará, para o exercício 
de 2026, na classificação abaixo:

69101.23.122.1297.8338 – Operacionalização 
das Ações Administrativas
309030 (Consumo) – R$56.087,31
449052 (Permanente) – R$3.170,86

Elemento de despesa 
Elemento de despesa

Programa de Trabalho
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Banco XXXXXX

Fonte
01500000001 – 000000 – Recurso do 
Tesouro

Cláusula 7
Reajuste

7.1 Não, o contrato não será reajustado.

CLÁUSULA 8
Pagamento
8.1. O pagamento será realizado em 30 dias corridos, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato.

8.2. O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de 
titularidade do CONTRATADO, cujos dados são:

Agência XXXXXX
 Conta Corrente XXXXXX

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal,  fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 
CONTRATADO adote as medidas saneamento das pendências.

8.4. Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois 
da comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.

8.5. A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da 
ordem bancária emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.

8.6. A  regularidade  fiscal  do  CONTRATADO  deve  ser  verificada  pelo 
CONTRATANTE por ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF)  ou,  na impossibilidade de 
acesso a  ele,  devem ser  consultados sítios  eletrônicos  oficiais  ou,  ainda,  ser 
solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.

8.7. A  constatação  de  irregularidade  fiscal  do  CONTRATADO  não  impede  o 
pagamento do que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser 
sancionada em procedimento de inexecução contratual.

8.8. Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz

4110008338C
4110008338E
296805
292365

Plano Interno 
Plano Interno 
Ação
Ação
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menção o  item 8.7,  o  CONTRATADO deve  ser  notificado para  regularizar  a 
pendência no prazo de 5 dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar 
o  procedimento  de inexecução  contratual, ofertando  contraditório  e ampla 
defesa ao CONTRATADO.

8.9. A instauração do procedimento de inexecução contratual  não impede o 
pagamento do serviço que já foi prestado.

8.10. Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o 
interesse  público,  a  autoridade competente  pode decidir  pela  suspensão do 
contrato, ocasião em que somente será pago o serviço que já foi prestado.

8.11. Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 
a  autoridade  decida  pela  rescisão  contratual,  o  pagamento  será  sustado 
automaticamente.

8.12. A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão 
contratual,  exceto  se  a  autoridade  máxima  do  CONTRATANTE  justificar  a 
necessidade  de  manutenção  do  contrato  por  motivo  de  economicidade, 
segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância.

8.13. O  CONTRATANTE efetuará  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável por ocasião do pagamento.

8.14. O  CONTRATADO optante  do  Simples  Nacional  não  sofrerá  retenção 
tributária em relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime, mas o pagamento ficará condicionado à comprovação, por documento 
oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário previsto 
na Lei Complementar Federal nº 123/06.

CLÁUSULA 9
Garantia de cumprimento contratual
9.1. O contratado garantirá o cumprimento do contrato mediante a prestação 
de uma das modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal 
nº 14.133/21, a sua escolha.

9.2. A garantia corresponderá a 5% (cinco por cento) de acordo com o Termo 
de Referência) do valor atualizado do contrato.

9.3. A  garantia  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  conta  bancária  de 
titularidade do CONTRATANTE, cujos dados são:

Agência XXXXXX
Banco XXXXXX
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 Conta Corrente XXXXXX
CLÁUSULA 10
Obrigação das partes
10.1. O CONTRATANTE tem a obrigação de:
a. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo 

CONTRATADO, de acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos.
b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
c. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às 
suas expensas.

d. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das 
obrigações do CONTRATADO.

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui 
estabelecidos.

f. Aplicar  ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total  ou 
parcial do contrato.

g. Decidir  sobre  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do 
contrato,  ressalvados  os  requerimentos  meramente  protelatórios, 
manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução do 
ajuste.

10.2. O CONTRATADO tem a obrigação de:
a. Entregar o objeto no prazo constante no Termo de Referência, 

acompanhado do manual do usuário com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada.

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE 
de  até  25%  do  valor  atualizado  do  contrato,  nas  mesmas  condições 
pactuadas inicialmente.

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 
13 e 17 a 27, da Lei Federal nº 8.078/90.

d. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 horas antes da entrega, 
os  motivos  que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a 
devida comprovação.

e. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou 
autoridade  superior  e  prestar  esclarecimentos  ou  informações  por  eles 
solicitados.

f. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais 
empregados.

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste 
contrato e de todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros,  cuja 
responsabilidade não será reduzida pela fiscalização ou acompanhamento 
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execução contratual pelo CONTRATANTE, o qual ficará autorizado a 
descontar o valor dos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da 
garantia.

h. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO 
deverá entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.
2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.
3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital da sede do CONTRATADO.
4. Certidão de Regularidade do FGTs
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.

i. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

j. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência 
anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual.

k. Manter  durante a  vigência  do contrato todas  as  condições  exigidas para 
habilitação na licitação ou para qualificação, na contratação direta.

l. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de 
cargos  para  pessoa  com  deficiência,  reabilitado  da  Previdência  Social, 
aprendiz e outras reservas de cargos previstas na legislação.

m. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, indicando os empregados que preencheram as referidas vagas.

n. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do 
quantitativo  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em 
sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II,  d, da 
Lei Federal nº 14.133/21.

o. Cumprir  as  normas  de  segurança  do  CONTRATANTE,  além da  legislação 
vigente em âmbito federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA 11
Responsabilidade por danos
11.1. A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de 
seus  empregados,  prepostos  ou  subordinado,  é  exclusivamente  do 
CONTRATADO.

11.2. A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros é exclusivamente sua.

11.3. O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, 
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ou por qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados,
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prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA 12
Infrações e sanções administrativas
12.1. Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas 
com as seguintes sanções:

a. Dar causa à inexecução parcial do 
contrato.

Advertência*

*  Exceto  quando  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave, 
ocasião em que poderá ser aplicada a 
sanção de “Impedimento de licitar  e 
contratar”

Infração Penalidade

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato 
que cause grave dano ao CONTRATANTE 
ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo.

c. Dar causa à inexecução total do contrato.

d. Deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame.

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 
decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado.

f. Ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega  do  objeto  da  contratação  sem 
motivo justificado.

Impedimento de licitar e 
contratar*

*  Exceto  quando  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave, 
ocasião em que poderá ser aplicada a 
sanção  de  “Declaração  de 
inidoneidade para licitar e contratar”.
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g. Apresentar  declaração  ou  documentação 
falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração  falsa  durante  a  dispensa 
eletrônica ou execução do contrato.

h. Fraudar  a  contratação  ou  praticar  ato 
fraudulento na execução do contrato.

i. Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou 
cometer fraude de qualquer natureza.

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos do certame.

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
Federal nº 12.846/13

Declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar

12.2. O atraso superior a 05 (cinco) dias corridos autoriza a rescisão do 
contrato por seu descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 
14.133/21.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

12.4. As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

Multa
Moratória

a. 2%  (dois por cento) sobre o valor da 
parcela inadimplida por dia de atraso 
injustificado até o limite de  05(cinco) 
dias  corridos  (inserir  o  número  de 
dias).

b. 2% (dois por cento) sobre o valor total 
do  contrato  por  dia  de  atraso 
injustificado até o limite de  05(cinco) 
dias  corridos  pela  inobservância  do 
prazo  fixado  para  apresentação, 
suplementação  ou  reposição  da 
garantia.

Compensatória

5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total 
do seu objeto.

12.5. Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para 
apresentar defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação.

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
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devido ao CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será 
descontada
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da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente.

12.7. Antes  do  ajuizamento  da  cobrança,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da 
decisão administrativa.

12.8. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que 
seja assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando 
o rito especial previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

12.9. A aplicação das sanções deve observar:
a. A natureza e gravidade da infração.
b. As peculiaridades do caso.
c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.
d. Os danos causados ao CONTRATANTE.
e. Os danos causados ao CONTRATANTE.
f. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10. As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei 
Federal nº 12.846/13 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações 
previstas neste contrato, nos mesmos autos.

12.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser  desconsiderada 
quando for utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  contrato  ou  para  provocar  confusão 
patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.

12.12. com o CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.13. No prazo de  15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o 
CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções 
aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e  Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.14. As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do 
art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.
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CLÁUSULA 13
Alterações do contrato
13.1. As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/21.

13.2. Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar 
unilateralmente o contrato para impor acréscimos ou supressões de até 25% do 
valor atualizado  do  contrato,  mantidas  as  mesmas  condições  pactuadas 
inicialmente.

13.3. As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual 
superior a 25% do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.

13.5. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser 
realizados  por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 14
Extinção do contrato
14.1. O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES 
forem cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto,  caso em que o CONTRATANTE 
deverá providenciar a readequação do cronograma fixado para cumprimento do 
contrato.

14.3. Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele 
ficará constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de 
inexecução contratual para a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

14.4. Na hipótese  do item 14.3,  o  CONTRATANTE poderá  optar,  ainda,  pela 
extinção do contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade 
da execução do objeto.

CLÁUSULA 15
Fiscalização
15.1. O  cumprimento  do  contrato  será  fiscalizado  pelo  servidor  XXXXXXX 
Matrícula:  XXXXXXX/X,  lotação:  XXXXX  e  XXXXXX  (suplente)  Matrícula: 
XXXXXXX/X Lotação:XXXX, conforme ato a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado.
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CLÁUSULA         16                                                                                                              
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Interpretação
16.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser 
suscitadas ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei 
Federal nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando 
a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto.

CLÁUSULA 17
Tratamento adequado dos conflitos de interesse
17.1. Observado  o  disposto  na  Cláusula  16,  permanecendo  o  conflito  de 
interesse, as PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à 
CÂMARA DE NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO,  MEDIAÇÃO  E  ARBITRAGEM
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL para  dirimir  os  conflitos 
decorrentes deste contrato de maneira consensual, conforme Lei Complementar 
Estadual n° 121/19.

CLÁUSULA 18
Divulgação e publicação
18.1. O  CONTRATANTE  divulgará  este  contrato  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário 
Oficial do Estado em forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis.

18.2. Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do 
contrato.

CLÁUSULA 19
Vigência
19.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início da data da ultima 
assinatura eletrônica.

19.2. Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de 
vigência do contrato será automaticamente prorrogado, sem prejuízo  da 
aplicação dos itens 14.3 e 14.4, quando a não conclusão decorrer de culpa do 
CONTRATADO.

19.3. Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá 
verificar a regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, 
emitir  as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CLÁUSULA 20
Foro
20.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os 
litígios oriundos deste contrato, observado o disposto na Cláusula 17.
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Belém PA data da ultima assinatura eletrônica.

LUCAS VIEIRA TORRES
Secretário de Estado de Turismo

Contratante

NOME DA TESTEMUNHA

RG:                                PC/UF 
CPF                                          
Testemunha

XXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO

NOME DA TESTEMUNHA 
RG:                       PC/UF 
CPF:                             
Testemunha
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